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PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da SECrETArIA 
DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV, de 12/12/2018 a 31/12/2020, 
com ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional:
SORAYA NOGUEIRA PEDROSA SOUZA/MASP 904724-2/ ASGPD/ 
III J .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da Secretaria 
de Estado de Cultura e Turismo, de 30/5/2020 á 31/12/2020, com ônus 
para o cessionário:
CÍNTIA MIRLENE PELA FREIRE/ MASP1249178-3/ ANALISTA 
ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL .
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
DIrETorIA-GErAL

FÉrIAS PrÊMIo-AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003e art. 5º, II da 
Deliberação 02, de 16/03/2020, do Comitê Extraordinário COVID-19 à 
MASP 924 .536-6, Joaquim Martins Borges Filho, por 1 mês, referente 
ao 4º quinquênio, a partir de 19 .06 .2020 .
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003à MASP 
1 .208 .987-6, Alan Fabrício de Souza, por 1 mês, referente ao 1º quin-
quênio, a partir de 01 .07 .2020 .
oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA
rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei nº 174, de 26 .1 .2007, alterada 
pela Lei Delegada n° 182/2011, à MASP 1.365.232-6, Alita Maria Gon-
çalves, pela remuneração do cargo efetivo de Agente Governamental, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo em comissão de DAD-3, 
código AE1101025, a partir de 16 .06 .2020 .

Geralda Almeida Affonso
Diretora-Geral
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
RESOLUÇÃO Nº 179/2020

Dispõe sobre a certificação digital para o peticionamento eletrônico .
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de sua atribuição prevista no artigo 9º, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 65, de 2003; considerando a tramita-
ção eletrônica dos Autos de Prisão em Flagrante Delito, via Processo 
Judicial Eletrônico - PJe nas comarcas de Betim, Conceição do Mato 
Dentro, Janaúba e Januária; e tendo em vista dar efetividade às funções 
institucionais da DPMG;
rESoLvE:
Art . 1º Convocar os defensores públicos do Estado de Minas Gerais 
em exercício nas Defensorias Públicas Betim, Contagem, Conceição do 
Mato Dentro, Janaúba e Januária, que ainda não o fizeram, para a emis-
são de certificados digitais, que lhes atribuirá assinatura digital desti-
nada a habilitá-los a peticionar nos processos eletrônicos .
Art. 2º: A inscrição para certificação digital dar-se-á mediante a aber-
tura de um ticket” no “sistema de chamados da DPMG”, na opção 
“Informática - STI/ Certificado Digital”.
Parágrafo único: Após a abertura do Ticket, o defensor público receberá 
orientações da STI, para conclusão da certificação digital.
Art . 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de junho de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATo Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL
N. 195/2020

o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, incisos xvI, 
‘e’, todos da Lei Complementar Estadual n . 65, de 16 de janeiro de 
2003, considerando o requerimento apresentado, ratifica a designa-
ção do Defensor Público rômulo Luis veloso de Carvalho, MADEP 
847-D/MG, para atuar, voluntariamente e excepcionalmente, patroci-
nado os interesses dos assistidos elencados no processo n . 5009124-
03 .2020 .8 .13 .0027, unidade de Betim-MG .

Belo Horizonte, 18 de Junho de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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RESOLUÇÃO Nº 181/2020
Dispõe sobre a alteração da Coordenação da regional Jequitinhonha, 
Local e Local Substituta de Curvelo .
o DEFENSor PÚBLICo GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de suas atribuições previstas no art . 9º, inciso xvI, 
alínea d, e art . 42, ambos da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro 
de 2003,
rESoLvE:
Art . 1º . Dispensar, a pedido, o Defensor Público Adalberto Pelli, 
Madep 705, da Coordenação Local da unidade de Curvelo e da regio-
nal Jequitinhonha;
Art . 2º . Dispensar, a pedido, a Defensora Pública Ana Flávia de Sousa, 
Madep 800, da Coordenação Local Substituta da unidade de Curvelo;
Art . 3º . Designar a Defensora Pública Ana Flávia de Sousa, Madep 800, 
para exercer a função de Coordenadora Local da unidade de Curvelo e 
da regional Jequitinhonha;
Art . 4º . Designar o Defensor Público Adalberto Pelli, Madep 705, 
para exercer a função de Coordenador Local Substituto da unidade de 
Curvelo;
Art . 5º . As funções de Coordenação serão exercidas sem prejuízo das 
atribuições do cargo de Defensor Público .
Art . 6º . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, 18 de junho de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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RESOLUÇÃO N. 182/2020
Dispõe sobre as férias compulsórias dos servidores e prestadores de 
serviço terceirizado, em atuação nas unidades da Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais .
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art . 9º, incisos I, III 
e xII, da Lei Complementar n . 65, de 16 de janeiro de 2003; tendo 
em vista as justificativas e disposições constantes nas Resoluções Con-
juntas DPG – CGDPMG n. 004/2020, n. 005/2020, n. 006/2020 e n. 
007/2020; CONSIDERANDO as incertezas sobre o prazo de dura-
ção das medidas restritivas que vem sendo adotadas pela Defensoria 
Pública do Estado de Minas Gerais, em decorrência da grave crise cau-
sada pela pandemia de coronavírus (Covid19); CoNSIDErANDo a 
necessidade de aprimorar as medidas adotadas pela Defensoria Pública 
do Estado de Minas Gerais em relação a atuação dos servidores e pres-
tadores de serviço terceirizado; CoNSIDErANDo a Medida Provi-
sória nº 927, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas 
trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública reco-
nhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus (covid-19); CoNSIDErANDo a Medida Provisória 
nº 928, de 23 de março de 2020, que altera a Lei nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus responsável pelo surto de 2019, e revoga o art . 18 da 
Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020; CoNSIDErANDo 
o disposto na Medida Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, que ins-
titui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da renda e 
dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento 
do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), de que 
trata a Lei nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, e dá outras providên-
cias; CoNSIDErANDo os critérios de conveniência e oportunidade 
que visam garantir a primazia do interesse público sobre o particular, 
rESoLvE:
Art . 1º As férias compulsórias dos servidores e prestadores de servi-
ços terceirizados MGS da DPMG, estabelecidas pela resolução n . 
167/2020, ficam prorrogadas na forma desta Resolução.
Art . 2º Em se tratando de servidor, que não estiver realizando seu traba-
lho de forma remota, nos termos da Resolução n. 167/2020, será colo-
cado em gozo de férias, a partir de 22 de junho de 2020, pelo prazo de 
15 (quinze) dias úteis .
§1º A Superintendência de Gestão de Pessoas e Saúde ocupacional – 
SGPSo promoverá a reinclusão dos servidores abrangidos pela reso-
lução n. 167/2020 automaticamente em gozo de férias, pelo prazo do 
art . 2º .
§2º Caso haja alguma alteração no contexto local, seja para incluir ser-
vidor nas férias compulsórias, seja para excluir, em razão da atribuição 
de trabalho remoto ou retorno à atividade, caberá à Coordenação Local 
ou Coordenação imediata informar à SGPSO por e-mail, ficando inter-
rompidas as férias compulsórias a partir da comunicação .
Art . 3º Em se tratando de prestador de serviços terceirizados MGS, 
que não estiver realizando seu trabalho de forma remota, nos termos da 
Resolução n. 167/2020, será colocado em gozo de férias, a partir de 1º 
de julho de 2020, pelo prazo de 10 (dez) dias corridos .
Parágrafo único . Caso haja alguma alteração no contexto local, seja 
para incluir prestadores de serviços terceirizados MGS nas férias com-
pulsórias, seja para excluir, em razão da atribuição de trabalho remoto 
ou retorno à atividade, caberá à Coordenação Local ou Coordenação 
imediata informar à SGPSO por e-mail, até 22/06/2020.
Art . 4º os requerimentos e informações para cumprimento desta reso-
lução serão tramitados por meio e-mail à SPGSo, para o seguinte ende-
reço eletrônico: pessoal@defensoria .mg .def .br .
Art . 5º os casos omissos serão encaminhados por e-mail para gabi-
nete@defensoria .mg .def .br e analisados pela Subdefensoria Pública-
Geral .
Art . 6º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de junho de 2020 .
GErIo PATroCÍNIo SoArES

Defensor Público-Geral do Estado de Minas Gerais
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Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
rESoLuÇÃo N . 4 .907 DE 22 DE MAIo DE 2020 .

Altera a resolução nº 4 .867, de 09 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o posicionamento dos servidores civis da Polícia Militar das carreiras a que se referem os incisos vII e xI do art . 1º da Lei nº 15 .301, de 10 de agosto de 2004, decorrente da progressão horizontal prevista no art . 16 da referida 
Lei .
O CORONEL PM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art. 28 da Lei Delegada n. 174, de 26 de janeiro de 
2007, em conformidade com o § 4º do art . 3º da Lei n . 6 .624, de 18 de julho de 1975, e os incisos I, alínea “l”, vI e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 1977,
rESoLvE:
Art . 1º - o Anexo Único da resolução nº 4 .867, de 09 de dezembro de 2019, passa a vigorar na forma do Anexo desta resolução .
Art . 2º - Esta resolução entra em visgo na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de maio de 2020 .
GIovANNE GoMES DA SILvA, CoroNEL PM

Comandante-Geral

ANExo ÚNICo
( - a que se refere o art . 1º da resolução n . 4867, de 09 de dezembro de 2019 - )

1 – CArrEIrA DE ASSISTENTE ADMINISTrATIvo DA PoLICIA MILITAr
Novo PoSICIoNAMENTo Por CoNCLuSÃo DE ESTáGIo ProBATÓrIo

uNIDADE NuMEro CArGo SEQ . CArGo NoME Novo PoSICIoNAMENTo CoNForME 
ART. 16 DA LEI N. 15.301/04 rETroAÇÃo

3ª rPM 164 .667-8 ASPM 1 ELISANGELA DA SILvA ArruDA NArCIZo I B 26/02/2017
CoDoNT 167 .416-7 ASPM 1 KATIA DA CoNCEIÇÃo APArECIDA SILvA I B 23/02/2019
CTPM/ BETIM 171 .535-8 ASPM 1 MICHELE GALEPPE DA SILvA I B 17/07/2019
15ª rPM 166 .276-6 ASPM 1 CArLA DE oLIvEIrA DE AGuIAr I B 15/01/2018

2 – CArrEIrA DE ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA DA PoLÍCIA MILITAr
Novo PoSICIoNAMENTo Por CoNCLuSÃo DE ESTáGIo ProBATÓrIo

uNIDADE NuMEro CArGo SEQ . CArGo NoME Novo PoSICIoNAMENTo CoNForME 
ART. 16 DA LEI N. 15.301/04 rETroAÇÃo

CTPM/ ARG. MADEIRA 167 .977-8 PEBPM 2 ADrIANo PErEIrA DA SILvA I B 14/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 161 .151-6 PEBPM 2 ALINE CHAvES FrANÇA I B 14/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 169 .410-8 PEBPM 1 AMANDA rAMoS BArBoSA I B 13/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 167 .865-5 PEBPM 2 ANA CrISTINA FELIPE MoTTo I B 06/07/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 155 .774-3 PEBPM 2 ANA FLAvIA SANToS DA CoNCEIÇÃo I B 01/04/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 161 .152-4 PEBPM 2 ANIZIo TADEu SILvA I B 13/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 158 .268-3 PEBPM 3 BArBArA BrANT HoNorATo roCHA I B 11/08/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 167 .909-1 PEBPM 2 CHArLES CErEJo ZICo I B 15/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 130 .725-5 PEBPM 1 CrISTINA DuArTE MAGALHAES I B 09/10/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 168 .003-2 PEBPM 2 ELIANE CrISTINA CArNEIro I B 14/07/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 164 .874-0 PEBPM 2 ELLEN CAroLINA DE DEuS ANDrADE I B 14/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 167 .761-6 PEBPM 2 ELZA MArIA DE LourDES ArAuJo I B 06/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 132 .761-8 PEBPM 5 ENILDo NEvEZ CruZ I B 31/07/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 167 .842-4 PEBPM 2 ErIC LuIZ DE LIMA I B 02/08/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 167 .889-5 PEBPM 2 ErICA PAuLA FrADE BITTENCourT I B 12/05/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 170 .834-6 PEBPM 1 FLAvIo LuIZ roDrIGuES ALBErTo I B 14/07/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 167 .873-9 PEBPM 2 GErSoN DINIZ LIMA I B 13/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 168 .132-9 PEBPM 2 GIovANNA CoTTA CArvALHo I B 15/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 167 .906-7 PEBPM 2 GLASIELA rEINALDo MENEGHINI I B 13/10/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 167 .925-7 PEBPM 2 KELLY CrISTINE DE MELo SouZA I B 13/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 167 .876-2 PEBPM 2 LEANDro DAMASCENo CoELHo I B 13/05/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 167 .952-1 PEBPM 2 LEoNArDo oLIvEIrA MEDINA I B 14/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 164 .346-9 PEBPM 2 LuCIANA MArIA DE MEDEIroS SoArES I B 18/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 133 .236-0 PEBPM 4 MEIrE MArTINS CLoSEL I B 18/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 169 .401-7 PEBPM 1 NATALIA ALvES CArDoSo I B 13/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 169 .243-3 PEBPM 2 NATHALIA AMANDA SILvA DE LIMA I B 10/07/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 160 .861-1 PEBPM 2 PATrICIA roDArTE SILvA GoMES CoELHo I B 13/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 167 .910-9 PEBPM 2 PrISCILA DE FrEITAS S . CArvALHo I B 08/07/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 165 .886-3 PEBPM 2 rAYANNA CErES MACIEL DE MIrANDA I B 15/03/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 169 .528-7 PEBPM 1 rICArDo vALADArES PINTo I B 04/04/2019
CTPM/ ARG. MADEIRA 164 .662-9 PEBPM 2 vIvIANE CrISTINA ALvArENGA CArDoSo I B 13/03/2019
CTPM/ AVELINO CAMARGOS 167 .994-3 PEBPM 2 ADELIo DANIEL DE SouSA FrEITAS I B 15/03/2019
CTPM/ AVELINO CAMARGOS 168 .162-6 PEBPM 2 ADrIANo DA SILvA CAMPoS I B 14/03/2019
CTPM/ AVELINO CAMARGOS 153 .219-1 PEBPM 2 ANA PAuLA ALMEIDA CorrEA I B 07/07/2019
CTPM/ AVELINO CAMARGOS 168 .198-0 PEBPM 2 ErINALDo oLIvEIrA INo I B 14/03/2019
CTPM/ AVELINO CAMARGOS 169 .270-6 PEBPM 1 HAMILToN SILvESTrE DA SILvA I B 15/03/2019
CTPM/ AVELINO CAMARGOS 169 .805-9 PEBPM 1 HELoISA DE SouZA MArTINS rIBEIro I B 15/07/2019
CTPM/ AVELINO CAMARGOS 169 .235-9 PEBPM 1 IrINEu LoPES PINHEIro DE ALMEIDA I B 14/03/2019
CTPM/ AVELINO CAMARGOS 169 .271-4 PEBPM 1 KELLY FErNANDA CArMo GoNÇALvES I B 24/03/2019
CTPM/ AVELINO CAMARGOS 165 .581-0 PEBPM 3 PATrICIA JoSuE FErrEIrA MorAES I B 15/03/2019
CTPM/ AVELINO CAMARGOS 168 .092-5 PEBPM 2 roNALDo DE SouZA PErEIrA I B 15/03/2019

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200618232459013.


